
VALOR

VALOR
TOTALUNITQTDUNDDESCRIÇÃoITEM

R$l 17.375,0015,657.500kg

A EMBALADOS EM CAIXAS DE 2OKG.
0l

R$39.125,0015,652.500
TIPO CORVINA, CONGELADA, PESANDO

02

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CoNTRATO N'010/2021

v

CoNTRATO DE AQUISIÇÃO coM
FORNECIMENTO DE PEIXES E ARROZ PARA

SEREM DOADOS AS FAMÍLhS CARENTES

rTN "SNU,INA SANTA'" NO MUNICÍPIO DE

RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE'

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIASOCIALEAEMPRESA'mÃxurõ -ôonaÉncto E DISTRIBUIÇÃo
ETRELI-EPP, CONFORME ADIANTE.

peto presente InsrruÍnento particular de coxTRATO-PE-l-guISICÃO DE PEIXES E ARROZ', através da

Secretaria Municipal A" Ã..'irtên.ia Social, fUffnO MIINICIIII-DÉ §-SllTÊXCll SOCIAL - FMAS' órgão

integrante da sua eaministraçao Diretl cNlJ/üÉ sob o no r4.6g2.56gt0001-gg com sede na Rua Sanra Maria, s/n,

Centro, CEp 49.130-000, na cidade ae meiHuÉLo, Estado de Sergipe' t"qt:::I$3i.tste ato pela Secretária

Municipar, a senhora rrraiia Vaneide otiveira-araniq doravante, oeooãinuoa ôoxrnnrnNTE e do outro lado, a

empresa Máximo corci.iã 
" 

ói.tritriçao Eireti-Éií, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24'343'53010001-09' com sede

na Tv. Santo Antônio, no5l,Bairo Santo lntOniO,óeÉ+g.OO!73O-Aracaju/SE' neste-ato^representado por Wendell

Tavares Mendes, u..rilJiá, í"*à", d;il;il; úá,ioua" not.lir.2lt ssplsg, cpF no 834.27s.895-87, doravante

denominada CoNTRATADA, tendo em vista o que consE no pÍocesso pregío no0012021, têm, entre si, ajustado o

presenre contmto de fornecimento, qo. ,, ,"gÃlpUÀ1o** $ leis 
n |O'SZOIZOOZ e 8'666193' pelos'os Decretos

cr Árrstrll secuNol - ogJPTo

2.1-CoNSTITUIooBJEToDAPRESENTELICITAÇÃonQutslÇÃoPARAFoRNEcIMEN'roDE
pEtxES E ARRoz PARA sEREM oo,liôl ls-rlünIAs-CARENTEs-Lt:';PMANA sANrA"' No

MUNIcipIo oB nmcnÚELo, ESrA»o õE§dilcm4 ggyoRME ESPECIFICAÇÔES CoNS'IANrES Do

rERMo oe nerenÊr.rirÀteNÍxõ il oo rúral n" 00r/202r. 

N
I

C
cr .Ár rsura IERCEIRI - PnECo

3.1 - O presente Contrato tem como valor total.à impôrtância dé R$ 
'1El 

'000,00 (Cento e oitenta e um mil reais)'

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe



MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
DE SOOG

EMBALADOS EM CAIXAS DE 2OKG.

DOITOOG CONTENDO

R$24.500,005.000kg
PACOTES

TA
TAARTIR

EMADOACONDICIONIPOTIARBOIP LIZADO,
PESOETDENTIFICAÇÃOCOMARENTESTRANSP
DODE IDENTIDADOSCOM FICAÇÃODEIDO KG,LiQU

DEPRAZOEFDEDA ABRICAÇÃOCOM
DADAA P06MÍNIMO MESES,NODEALIDADE

RECEBIMENTO.

03

R$ 181.000,00
e oitenta e um milALOR TOT

CLÁUSULA OUARTA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

4.1 - os pagamentos serão efetuados após a entrega, no valor-correspondente a(s) ordem (ns) de Fornecimento

"ororonad-*ente 
atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1.2 -Nota(s) Fisoal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1 .3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal/tNSS, Estadual e Municipal e FGTS;

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o MunicÍpio de RIACHUELO efehrará o

pagamento das faturas ;J|6iútirr1" dia da upto.irt"çao das mesmas na Tesouraria Municipal'

cLÁusuLA oUINTA - FONTE DE RECIJRSO i

5.1 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes necur§os

i

CLAUSULASEXTA-DOREAJUSTq +

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

6.1 - O preço proposto é fixo e irreajus§et

cLÁusuLA sÉTilr'Íar DA VIGÊNCIA ,| li

7.1 - o presente conrato vigorará a partir da data dp lua assinatr.rii até o dia 30t04?021.e seu êfetivÓ pagamento'

. - DO PRAZO/CONDICÕES/LOCALDE ENTREGÁJ'RECEBINIENTO

8.1 - A entrega será feita da seguinte forma:

ão entregues no dia e hora determinados na _ordem^delgxjl.l o emitida pela 'Autoridade

competente, no runnãa-ü1"üÚxiõri.ll;;riÚADõ:úl nn4çA coRoNEL AuGUsro FRANCo'

CENTRO, RIACHUELO/SE.

8.2 - A Autoridade competente expedirá ordem de Fomecimento e encaminhaú a contratada'

nbanâ? ^c mereriaic no íl minados' acompanhados
8.3 - Recebida a ordem, a contratada deverá entregar os materiais no dia, horário e local deten

àu ,.rpr.tinu Nota Fiscal.

g.4 - A mercadoria deve atender as especificações e estar em condições próprias para o consumo humano'

8.5 - o transporte do Peixe deverá ser feito em veículo refrigerado com temperatura entre -l8oc e -12"c' até o momento

da entrega.

g.6 - os alimentos serão recebidos e conferidos por servidores designados pela Autoridade contpetente que atestarão o

ie..Uirtnto através de aposição de carimbo na Nota Fiscal'

g.7 - Depois de atestadas, as Notas serão encaminhadas à Tesouraria Municipal para liquidação e Pagamento.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe

financeiros: RECURSOS PROPRIOS
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.8 - O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação e devolução do(s)
produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a Contratada fica obrigada a substituí-los em até 01 (um) dia
corrido contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades

estabelecidas na Minuta do Contrato.

8.9 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo

com assinatura e as encaminhará a SECRETARIA DE FINANÇAS para pagamento.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES
:,.]

9.1 - Pela inexecução total ou parcial deste. Con atir'.â CONTRATANIE poderá, garantida prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

I - advertência; ir ::

I

l% (hum

úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto esta deixar de recolher qualquer multa que lhe for

imposta dentro do prazo estabelecido.

clÁusul,.l nÉctrrl.l - o,l, nor,lcÃo onc,luoxrÁRtn'

l0.l - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o

exercício financeiro de202l, conforme abaixo:

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo -- Sergipe



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO

20t4-Fundo Municipal de Assistência Social
FMAS-PÍojeto Atividade: 204O-Programa
Pró4idadania,GlassiÍicaÉo
Econômica:3390.32.00 Material,bem ou serviço para distribuação gratuita

FR-í00í

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO

I l.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

âisposiçOes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal n'8.666193, c/c o inciso XII, do artigo 55, do

mesmo Diploma Legal.

CIÁUSUI,I OÉCIml STCUXOI - plS OnruC,tcÔnSn nrSpOXSnnU,tnlOpS

12.1 - Dos encargos ds CONTRATANTE:

l2.l.l -permitir o acesso de funcisrúriosda CONTRATá,DA nas dependências.da CONTRATANTE, para a entregar

notas fiscais/faturas e outros documentos;

12.1.2 - prestar 45 informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a,ser'solicitadÔs pela

CONTRATADA;

12.1.3 - impedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;

12.1.4 -,efetuar os.pagamentos devidospelo fornecimento,dos materrais, desde que cumpridastodas as exigências do

contrato;

.i' ' -j :

hábil,, âq seu perfeito
.. r/'

12.1.7 -fiscalizar a execução e gplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

12.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver

divergência de pesô, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no edital e seus anexos.,

12.1.5 -comunicar, oficialmente, à CONTRATÂDA qua$qtle[ falhes ocorridas; , 
'I

12.1.6 - expedir as orüens de fornecimento p. encairninhar "a, CONTRATADA em tempo

atendimento. i \

12.2 - Dos Encargos da CONTRATADA; r,
:"r

12.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condiç§es estalelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato,

observada sua proposta:

lz.2.Z -assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sddá.los"na épsca- própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

12.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere u responsábilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem podení onerar oobjeto deste contrato,razáo

pela qual a CbxfnlTADA renunciã expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

CONTRATANTE.

12.2.3 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

l3.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores designados pela

CONTRATANTE;

13.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas;

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a úíica e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

\,z 14.l - No interêsse da Administração, o valor'inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o

limite de 25%(ünte e cinco por óarto), nos temos do Art. 65, §§lo e2o, da Lei Federal n" 8.666193 e posteriores

14.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nar Ino*..,condições contatuais, os acréscimos e,supressões que se

fi zerem necessários, até o limitá estabelecido.

14.3 - As supressões acima do úite eslatgleciào, só poderãq--ser efetuadas mgdianç acordo celeb'rado entre as partB§

conforme práceitua o Art. 65, §2", IL da Lei Federal n" 8.666/93 e posteriores alterações.

CLAUSÜLADÉCIIVTA OUINTA-DARESCi§ÃO' . :

I 5. I . I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

l;.l.2 - amigável por acordo en6p as partes, reduzida a termo no prooesso de Licitação, desde que haja conveniência

para esta Administração Pública;

I 5. L3 - judicial nos termos da Legislação.

I 5.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: C

15.2.1 -O não cumprimento das oláusulas contatuais e especificações; '

l5,2.2-ocumprimentoirregulardecláusuhs,Contratuaiseespecificações;

15.2.3 -A lentidão de seu cumprimento, levando o FMAS a comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total

do objeto contratado.

15.2.4 -A paralisação injustificada do fornecimento; ., :'

15.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompaúar e fiscalizar a sua

execução, assim como a de seus superiores;

15.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

15.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Rua Santa Maria sin - Centro - Riachuelo - Sergipe
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

l6.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de RIACHUELO/SE, com

exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeitojurídico na presença das testemunhas abaixo identificadas.

26 de Março de 2021.

rI
U.,l,

DE
CONTRATANTE

CNPJ no .s30/0001-09
CONTRATADA

SOCIAL

- EPP

rEsrrrvrur\r* 6 cq. tÍ\)-t-tr2

L*^

d/h S^"-^^i6

o )&§- tr6t>o KU

oh.31 ,fu?,i? W*

Rua Santa Maria s/n - Centro - Riachuelo - Sergipe
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